
2 DE 07 DE JMEillO DE 1992 •

li Concede perpetuidade à sep.l1tura n9 i~Ú6,
Quadra 10, do cemitério de ~squitan. .
Autor: Vereador Jl\MILMA'IDSD1\Nl'AS . .. .
A ~ MUNICIPAL DE N:NA IrnAÇ.'U,POR SEUSRE
PRESENl'ANTEs IEGAIS, DECRETA E EU SACIOO A SE
GUINlE IEI:

Art. 19 - Fica con~dida perpetui~de
à sepultura n9 2.126,Quadra 10 do cemitério de
~squita, oride se acham inumados os restosmor
tais de AR<E<URO CAROOSO, falecido em 15 de se

.tembro de 1989.
Art. 29 - Afamíliéide ARCEMIID CAR

OOSOficam assegurados todos os direitos decor
rentes da perpetuidade de que trata '0 artigo
anterior.

Art. 39 -Esta lei entrará em viqor na
data de SUd publicação: -
PREFEI'IURA MUNICIPAL rE N:NA IGUlIÇU, 07· rE J1\NEI
RODE:1992. '. -
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